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^ iiuciitãa politica 

Começa a manifestar-se 
em alguns agrupamentos par- 
tidários uma certa tendcncia, 

para reconhecer nos homens 
públicos, que saíram iliiba- 
dos do antigo regimen, a 
}-ossibilidade de prestarem 

ainda, como bons patriotas, 
úteis serviços á Republica. 
Achamos muito louvável es- 
sa orientação, que, de resto, 
foi aqui defendida, quando 
fizemos notar os inconveni- 

entes de uma hostilidade sis- 

temática, que só redondaria 
em desfavor para o regimen 
nascente. A Republica care- 
ce da dedicação e do auxilio 
de todos os portuguezes ho- 
nestos. O que ella não pôde 
solicitar é a solidaridade de 
elementos que se incompati- 
bilisaram com a moral, nem 
acceital-a, se Itfa offerece- 
rem espontaneamente. Tudo 
o que não seja isto é collocar 

a questão politica n'u:n cam- 
po de irreductibilidades, fo- 

mentar descontentamentos e 
indifferenças,exibir uma into- 
lerância ou um facciosismo 
prejudicial, lesar fundamen- 
talmente as instituições, fe- 
cha ndo-as a todo o alTecto 
leal e desinteressado dos que 
vem a patria acima dos par- 

tidos e a questão nacional, 
sobrepujando o problema 
politico. 

E1 a administração do Es- 
tado uma sciencia difficil. que 
não pôde tentar-se com êxi- 
to, sem uma aprendizagem 

mais ou menos insistente. 

Os estadistas diflicilmente se 
improvisam e os triunfos da 
sua carreira estão longe de 

ser felizes manifestações do 

acaso, pois que se devem 
sempre attribuir á justa com- 
preensão das suas responsa- 
bilidades, á segurança da sua 

visão politica, que lhes per- 
mitte examinar os effeitos 
dos mais simples aconteci- 
mentos, na verificação das 
leis sociaes, derivadas geral- 
mente de indicações e prin- 
cípios psicológicos. 

E' por isso que laboram 
n'um erro, cujos effeitos pre- 
judiciaes acabam sempre por 
experimentar, aquelles que, 
lisongeando as paixões pró- 
prias e as alheias, procedem 

como quem intejramente des- 

conhece as normas moraes, 
que promovem e fomentam 
toda a disciplina social. Bem 

sabemos que é muito grande 
o prestigio das palavras, mas 
tal prestigio está longe de 
ser eterno e uniforme em 
sociologia. O povo que de- 

fende a Republica com pai- 
xão mostrou ser justo, quan- 
do, desde o primeiro mo- 
mento, moderou os ímpetos 
da sua cólera, poupando os 
homens públicos que saíram 

incontaminados do antigo re- 
gimen, que souberam servir 
dignamente c com a maior 

lealdade. Se hoje esses ho- 

mens não recusarem a sua 
collaboração na obra gover- 
nativa, quando ItVa solicita- 
rem, e contribuírem para le- 
var a effeito uma administra- 
ção honrosa, não será, por- 

ventura, um acto de inhabi- 
lidade politica desgostal-os, 

cobrindo-os de epítetos af- 
frontosos, e forçando-os a 
retraírem-se, na magua de 
haverem sido tratados com 
injustiça, como infelizmente 
tem succedido já? Não será 

melhor, mais utll e mais pa- 
triótico promover uma con- 
ciliação efficaz e perdurável 
no seio da família portugue- 
za, identificando progressiva- 
mente todas as classes com 

as instituições? Evidentemen- 
te que é. E foi, decerto, obe- 
decendo a esta tendência lou- 

vável—que um illustre jor- 

nalista republicano, que, de 

resto, tem as responsabilida- 

des que resultam da sua si- 

tuação de chefe de um agru- 

pamento partidário,—defen- 
deu já, em termos da maior 
nobreza, a collaboração de 
antigos monarchicos na obra 

da Republica. E que incon- 
veniente poderá haver mis- 

so? Não vimos nós, ha pou- 
cos dias, a grande Republica 
dos Estados do Brazil tribu- 
tar honras fúnebres de che- 
fe de Estado ao Barão do 
Rio Branco, o grande minis- 
tro das relações exteriores, 
que tão nobremente soube 

servir a sua patria sob a re- 
publica, como a havia servi- 
do já sob o império? Gomo 
o Brazil se dignificou, pro- 

cedendo d^sse modo, e co- i 
mo o grande estadista de- : 
veria reconhecer, na hora ■ 
extrema, a alta virtude, que j 
tanto o exalçou, de ter sido ' 

um bom patriota, antes de i 
ter sido republicano! Tão 
admirável exemplo é d'aque;- 
les que não devem perder- 

se. Que n'elle attentem os 
que amam deveras a Repu- 
blica, com o amor e a dedi- 
cação de sinceros portugue- 
zes. A questão politica é, 
nTste momento, uma ques- 
tão nacional, c para que ella 
se resolva, com decisiva van- 
tagem para todos, é indis- 

pensável sacrificar-lhc iote- 

resses e ambições, pondo a 

ideia de patria acima de res. 

trictos interesses de parti- 
do. 

E1 um acto de dignidade 

fazeí-o e é ainda um acto de 

coragem cívica saber proce- 
der d^sse modo. 

-—- 

Contribuição 

prdial 

apresentado na Ca- 
mara do* deputados 

11 ai projecto de Sei 
sobre a avaliação 
da propriedade 

O sr. I mocencio Cama- 
cho apresentou á camara 
dos deputados, em nome da 
çommissão de finanças, o se- 
guinte projecto de lei relati- 
vo á contribuição predial, o 
qual modifica" e completa o 
disposto no decreto de 4 de 
maio sobre a avaliação da 
propriedade rústica e urba- 
na. 

Artigo i.0 Os preceitos 
estabelecidos pela lei de 4 de 
maio de 1911, para as ava- 
liações da propriedade rús- 
tica e urbana no continente 
da Republica e ilhas adjacen-. 
tes ficam substituídos pelos 
contidos «'esta lei. 

Artigo 2.0 São creadas oi- 
tenta commissões de cara- 
cter provisorio, composta de 
tres membros effectivos e 
dois agregados cada uma, 
para proceder á inspecção 
directa e "avaliação dos pré- 
dios rústicos c urbanos do 
continente e ilhas adjacen- 
tes. 

Artigo 3.° Os membros 
effectivos da çommissão se- 
rão um official do exercto, 
com o curso de engenharia 
militar ou civil, ou do estado 
maior, ou do serviço da di- 
recção geral dos trabalhos 
geodésicos; um agronomoou 
intendente de pecuatia, ou 

regente agrícola, um funccio- 
nario de fazenda. 

§ 1.0 Se não houver offi- 
ciaes do serviço acti/o em 
numero sufficiente. poderão 
ser nomeados officiaes do 
quadro da reserva, nas con- 
dições fixadas «'este artigo. 

§ 2.0 Os membros effecti- 
vos são nomeados pelo mi- 
nistro das finanças, sob pro- 
posta dos ministros da guer- 
ra e do fomento, com res- 
peito ao pessoal dependente 
d'estes, ministérios. 

Artigo 4.0 Os agregados 
serão, para cada concelho 
em que a çommissão tiver 
de funccionar, um represen- 
tante do municipio, nomeado 
pela camara municipal e um 
representante dos proprie- 
tários, elelterem reunião con- 
vocada e presidida pelo juiz 
de direito da comarca a que 
pertencer o concelho, e rea- 
lisada na sede de cuia con- 
celho. 

§ i.c A nomeação do re- 
presentante do município e a 
eleição do dos proprietários 
deverão realisar-se dentro de 
vinte dias da data da publl- 
ção d^sta lei. 

§ 2." Dentro de S dias da 
publicação d'esta lei, o juiz 
de direito mandará affixar 
editaes nos logares do costu- 
me, convocando os proprie- 
tários de cada concelho da 
sua comarca a reunirem pa- 
ra a eleição dos seus repre- 
sentantes. 

§ 3.° Não comparecendo, 
pelo menos, 10 pronrieta- 
rios, não se poderá effsetuar 
a eleição, devendo, n'este ca- 
so, o juiz de direito nomear 
de entre os proprietários do 
concelho aquelle que os ha 
de representar na çommissão 
avaliadora. 

§ 4.0 A não comparência 
dos representantes dos mu- 
nicípios ou dos proprietários 
não impede o funcciona men- 
to da çommissão avaliadora. 

Artigo 5.° Os trabalhos 
das commissões serão inicia- 
dos nos concelhos cabeças 
dos districtos, segui ndo-se 
depois a ordem das inspec- 
ções pela importância decres- 
cente das matrizes dos con- 
celhcs e em cada concelho 
recairão nas propriedades, 
por ordem também decres- 
cente, da importância dos 
prédios descriptos na respe- 
ctiva matriz, até ao limite de 
iooçíooo reis exclusivamen- 
te. 

Artigo 6.° Na cidade de 
Lisboa vigoram as declara- 
ções feitas em obediência á 
lei do inquilinato. 

Artigo 7.0 Quando a çom- 
missão avaliadora houver de 
inspeccionar prédios urba- 
nos,requisitará da respectiva 
direcção de obras publicas 
um arquiteto, ou, na sua fal- 
ta, um engenheiro conductor, 
devidamente habilitado, que 
substituirá o agronomo, in- 
tendente de pccuaria ou re- 
gente agrícola. 

Artigo 8." A's commissões 
avaliadoras será facultado o 

exame de todos os livros ou 
documentos indispensáveis 
para o desempenho do seu 
serviço, pelas inspecções e 
secretarias de finanças, e se- 
rão fornecidos os elementos 
que solicitarem das mesmas 
estações. , 

Artigo 9.0 As avaliações 
feitas por cada çommissão 

! serão enviadas ao respectivo 
i secretario de finanças, para 
j todos os effeitos legaes. 

Artigo (o.0 As commissões 
j enviarão, mensalmente, a di- 

recção geral das contribui- 
■ ções e impostos o mappa das 

avaliações feitas no mez an- 
; terior. 

Artigo 11."Os presidentes 
! das commissões são os offi- 
1 ciaes do exercito, competin- 
j do-lhes, n'esta qualidade, di- 

rigir o serviço e requisitar 
; das auctoridades o auxilio de 

que possam carecer para o 
bom desempenho das suas 
funeções. 

Artigo 12.0 As avaliações 
começarão vinte e cinco dias 
depois da publicação d'esta 
lei. 

Artigo i3.0 0> membros 
effectivos e agregados das 
commissões avaliadoras terão 
direito ás despezas de trans- 
porte e á ajuda de custo de 
2-5ó()0 rei?, por cada dia de 
trabalho. 

§ único. Os juizes, quando 
se deslocarem da séde da co- 
marca, para presidir ás reu- 
niões dos proprietários, te- 
rão direito á ajuda de custo 
estabelecida para os serviços 
judiciaes. 

Artigo 14.0 As despezas 
das avaliações serão custea- 
das pela verba de i5o contos 
de reis, descripta na tabella 
das despezas do ministério 
das finanças,no capitulo 17.°, 
artigo 65.°. 

Artigo 1Õ.0 Fica revogada 
a legislação em contrario. 

Ò deputado sr. Jorge Nu- 
nes tenciona apresentar uma 
emenda, elevando o numero 
das commistões avaliadoras. 

—  

I\i fronleira 

llespaoiíola 

Ealluudo coau os cons- 
plradoi-cs 

O «Diorio da Madeira», 
no seu numero de 12 de fe- 
vereiro, insere uma entrevis- 
ta mandada de Coimbra,com 
um quintanista de direito que 
ha poucos dias regressou de 
terras de Hespanha. 

D'essí> entrevista recorta- 
mos a seguinte passagem. 

—«Então, esteve na fron- 
teira? 

—bim. Cheguei ha poucos 
dias de lá. E?tive em Verin. 

— E poude facilmente illu- 
dir a vigilância da guarda?— 
perguntei. 

—Com relativa felicidade. 
Hoje, a pretexto de qualquer 
compra 'a fazer em Hespa- 

nha, deixam-nos passar sem 
receio. A vigilância já foi 
muito mais rigorosa du que 
actualmente. 

— Esteve com os conspi- 
radores?—disparei logo, cu- 
rioso, esta sacramentai per- 
gunta. 

— Estive cffecti vãmente, 
com alguns. Fallei com os 
capitães Jorge Camacho e 
Azevedo Lobo, que, como 
sabe, occupam cargos pre- 
ponderantes nas hostes rea- 
listas. Mas pouco ou nada 
poder-lhe-hei dizer de novo 
e de preciso. Pelo que me 
disse Azevedo Lobo,é Paiva 
Couceiro quem guarda o se- 
gredo de tudo. 

Os conspiradores parece 
que depositam n'elle uma 
confiança illimitada e estão 
completameute ás suas or- 
dens, sem que lhes seja dado 
Conhecer o piano que ha a 
seguir. Jorge Camacho,© va- 
lente heroe de Africa, fabu- 
me de Couceiro cm termos 
de grande admiração, des- 
crê vendo-mc com calor a 
grándeza da sua figura de 
militar. 

— E fallaram-lhe na Incur- 
são? 

—Sim, o capitão Azevedo 
Lobo asseverou-me que a 
incursão se realisará infalli- 
velmente, mas que tanto elie 
como os seus camaradas 
ignoravam em absoluto o dia 
destinado para isso. Só Cou- 
ceiro é que o diria no mo- 
mento preciso. «Olhe—diz- 
me Azevedo Lobo—quando 
realisamos a primeira incur- 
são e fomos até Vinhaes, 
apenas com sete horas de 
antecedência é que nos avisa- 
ram e man jaram apromptar 
para a marcha. Pôde estar 
certo de que estou aqui, sem 
saber se ainda hoje irei dor- 
mir a Portugal, se ámanhã, 
se depois, se d'3qul a um 
mez. Quanto a datas, nada 
se sabe aqui». 

—E a respeito de arma- 
mento, que ha de positivo? 

—Não ha duvida que o 
tecm. A Hespanha, porém, 
não lhe devolveu a grande 
quantidade de armas appre- 
hendjdas, como infundada- 
mente se espalhou. Os cons- 
piradores possuem1, é verda- 
de, armas e metralhadoras, 
mas não as devem á bene- 
volência do governo '«espa- 
nhol. E fiquem certos de 
que tecm luctado com diffi- 
culdades de toda a ordem. 

— E apesar d^.sso, estão 
animados? 

—Muito animados. 
—E que tal lhe pareceram 

os dois antigos officiaes do 
nosso exercito, com quem 
fallou? 

— Eu lhe digo: Jorge Ca- 
macho é o verdadeiro typo 
do militar, do heroe cheio 
de audacia e de valentia, que 
não teme e que não hesita. 
Azevedo Lobo é também um 
homem energico mas, acima 
de tudo, muito ponderado, 
muito criterioso, medindo 
muito bem os seus passos... 
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-—Andam fardados? 
—Os soldados, geralmen- 

■te, vestem uma ligeira farda 
de linho. O- officiaes não vi 
nenhum fardado, Jorge Ca- 
macho, por exemplo, vestia 
um casaco de pelles; Azeve- 
do Lobo, uma loiiclte de 
passeio. 

—Tecra lá muitos solda- 
dos? 

—Muitos, não. Tal vez uns 
,dols mil, se tanto. Mis dis- 
se-mc o capitão Azevedo 
Lobo que não precisam de 
■mais gente, porque essa é 
■sufficiente para a realisação 
do plano que Paiva Couceiro 
conta pôr em pratica. E re- 
almente assim parece, por- 
que posso garantir-lhc que 
teem regeitado o offcrccicnen- 
to de mui os indivíduos do 
Norte que se teem prestado 
ultimamente a ir engrossar 
as hostes monatcliicas. 

—Encontrou-se, pôr aca- 
so, com Couceiro? 

—Não. Paiva Couceiro 
partira ha dias para Lon- 
dres, donde já ha-de estar 
devolta a Hespanha». 

—«mm*— 

As modas 

A do proxfiuo verão 

Segundo lemos n'uma en- 
trevista parisiense, as mo- 
distas preparam-se para lan- 
çar no proximo verão um 
novo modelo de sala, que, a 
ser adoptado dará ás senho- 
ras um b;m ridículo aspecto. 

Imaginem V. Ex.', esti- 
máveis leitoras, que segundo 
«sse modelo, phantaslado pe- 
las modistas de Paris, as 
saias serão justas ao corpo 
desde a cu«a até á altura 
dos joelhos e d^hi para bai- 
xo irão alargando até for- 
marem no fundo uma espe- 
cic de balão, guarnecida a 
toda a volta com um ara- 
me flexível, que ao mesmo 
tempo que mantenha a for- 
ma arredondada da saia, 
permitta a esta acompanhar 
com ondulações suaves o an- 
dar das elegantes que assim 
vestidas saiam para a rua. 

Ora com uma saia assim 
«nfiada pelo corpo abaixo as 
senhoras passarão a seme- 
lhar campainhas ambulantes. 

Quer dizer: será essa mo- 
da o primeiro passo para 
voltarmos á anbga moda 
dos formidáveis balões, que 
tanto embaraçavam o tran- 
sito de nossos avós por essas 
ruas, que até chegou por es- 
se tempo a crear-se e a es- 
palhar-se uma canção que fi- 

■cou celebre e que dizia. 
Ajfasta, janolJ, arreda. 
íieixa passar o balão... v 

—— 

Xis 

aSTlumi 

iPota^sa c purgneira 

A cultura da batata, que 
em tão larga escala se faz 
n,algumas regiões do nosso 
paiz, poieiia dar muito ma- 
iores colheitas se todos os 
lavradores empregassem os 
adubos bons com dó^es ele- 
vadas de potassa; é preciso 
não esquecer que é a potas- 
sa a principal exigência da 
batata; o augmento da co- 
lheita depende da potassa; é 
devido á potassa que se for- 
mam as batatas grandes e 
saborosa,-; a potassa é que 
influe na boa qualidade das 
batatas para que sejam sãs 
e conservadiça;. Portanto, 
em q-nlqucr adubação de 

batata deve sempre appbcar- 
se a potassa. 

Com respeito ás purguei- 
ras devem -ser escolhidas e 
empregadas aquellas que,an- 
tecipadamente, pela sua qua- 
lidade e natureza, sejam re- 
conhecidas as melhores e as- 
sim dêem a garantia segura 
de se alcançarem colheitas 
magnificas. Devem compe- 
netrar-se os lavradores de 
que as boas purgueiras, sen- 
do provenientes de semen- 
tes oleaginosas, não teem 
cheiro muito activo, não são 
pastosas c a côr não tem in- 
fluencia nenhuma; o que se 
quer, o que é preciso ter em 
conta é a garantia do seu 
azote orgânico e a certeza 
de esplendidas colheitas, que 
se obteem quando as pur- 
gueiras obedecem a estas 
condições. 

As purguciras das marcas 
«Extra Almirante», «Presi- 
dente», «Capitão» e outras 
«Trevo de 4 Folhas» satis- 
fazem ás exigências dos la- 
vradores, que acima de tudo 
olham aos seus intereses, 
pois com ellas são obtidas 
producções abundantissimas. 
As purguciras conteem espe- 
cialmente o azote; por isso 
muito maiores colheitas se 
conseguem misturando T sa- 
co de 5o kilcs de chloreto 
de potássio para cada 234 
sacos de purgueira. Bastan- 
tes lavradores que a conse- 
lho nosso teem empregado 
antes de semear o chloreto 
de potássio com phosphato 
Thomaz e depois no rego 
ou na cova a purgueira, dl- 
zem-nos que se dão muitís- 
simo bem. 

Temos de todos estes adu- 
bos para expedição immedia- 
ta nos armazéns de Lisboa, 
Porto e Pampilhosa. 

O. Uea-olt] C.a. 

dti rcgislo 

A folha official publicou o 
seguinte decreto: 

Sendo indispensável regu- 
lar a forma da cobrança da 
contribuição de registo por 
titulo honeroso devida em 
divisões ou partilhas extra- 
judiciaes, pelos interessados 
que ficaram com bens immo- 
biliarios de valor excedente 
ao das suas cotas roesses 
bens; 

Hei por bem, sob propos- 
ta do ministro das finanças, 
decretar o seguinte; 

Artigo 1.0 Os actos de di- 
visão e partilha extra-judi- 
clacs só poderão ser lavrados 
á vista de certidões compro- 
vativas do rendimento colle- 
cta-.-ei que os immobiliarios 
tenham nas matrizes, ou, não 
estando ainda inscriptos, á 
vista da respectiva certidão 
negativa. 

Artigo 2.0 Os valores que 
os interessados attribuirem 
aos immobiliarios não ins- 
criptos nas matrizes, ou que 
resultarem do rendimento 
collectavcl dos inscriptos, 
constituirão o monte parti- 
vcl, para os effeitos do ar- 
tigo 7.0 do decreto com for- 
ça de lei de 24 maio de 1911, 
e por esse monte, e para es- 
ses únicos effeitos, se deter- 
minará o valor da cota de 
cgda interessado em tal es- 
pecie de bens. 

Artigo 3.° O valor dos im- 
mobiliarios que os coherdei- 
ros levarem á collação, será 
o que os bens tinham ao 
tempo em que foram doados, 
ou, se então não foram esti- 

mados, os que resultarem 
das matrizes d^sse tempo, 
salvo se a conferencia se fi- 
zer em substancia. 

Artigo 4.0 A contribuição 
de registo será paga pelo 
adquirente e liquidadas so- 
bre as importâncias que, em- 
bora não coosthuam tornas 
em relação a todos os bens 
partilhados, excedam o valor 
das cotas dos immobiliarios, 
calculado nos termos do an- 
terior artigo 2.0. 

Artigo 5.° Para a liquida- 
ção será competente a secre- 
taria de finanças do conce- 
lho ou bairro em cuja area 
forem situados os bens, ou, 
se pertencerem a mais d1uin 
concelho ou bairro, a secre- 
taria de finanças dktquelle 
cm cuja area forem situados 
os que constituírem a parte 
dc mamr valor. 

Artigo 6.° Se, havendo lo- 
gar a contribuição de registo 
por titulo gratuito, as divi- 
sões ou partilhas forem fei- 
tas depois de terminado o 
respectivo processo, as cer- 
tidões a que se refere o ar- 
tigo i.c poderão ser substi- 
tuídas por outras donde cons- 
tem os bens e valores sobre 
que incidiu aquelle imposto. 

Artigo'1?.0 Os interessados 
que julgarem excessivo o ren- 
dimento inscripto nas matri- 
zes prediaes, de todos ou 
parte dos immobiliarios que 
fizerem objecto da divisão ou 
partilha, poderão requerer 
se proceda a avaliação, nos 
termos do artigo 2o.0 do re- 
gulamento de 23 de dezem- 
bro de 1899, mas só á vista 
do resultado d^ssa avaliação 
serão lavrados os respectivos 
instruir entos ou cscripturas. 

Artigo 8.° Até ao dia tõ 
de cada mez, os notários ou 
funccionarios que tenham in- 
tervindo nos actos ou docu- 
mentos das divisões ou par- 
tilhas de immobiliarios não 
inscriptos nas matrizes pre- 
diaes, enviarão ao secretario 
de finanças do concelho ou 
bairro onde elles forem si- 
tuados uma nota em que es- 
ses bens se descrevam com 
os valores que os interessa- 
dos lhes attribuiram, os no- 
mes dos adquirentes e todos 
os mais esclarecimentos ne- 
cessários para a liquidação 
da contribuição de registo 
por titulo honeroso, comple- 
mentar, a que houver logar. 

Arrigo 9.0 Os secretario5 

dc finanças, logo que rece" 
bam as notas a que se refe~ 
re o precedente artigo, pro- 
moverão a avaliação dos 
bens e observarão os mais 
preceitos applicaveis do ar- 
tigo 2Õ.0 do citado regula- 
mento. 

Artigo to.0 Nos instru- 
mentos ou cscripturas que 
se lavrarem, far-se-ha men- 
ção de todos os factos que 
determinaram o pagamento 
da contribuição de registo, 
devendo os notários ou func- 
cionarios archlvar nos seus 
cartórios as certidões das 
matrizes, e, juntamente com 
os conhecimentos dkaquelle 
pagamento, transcrevel-as 
nas copias que passarem ou 
expedirem. 

Artigo ti.0 Emquanto não 
for publicado novo regula- 
mento para a liquidação e 
cobrança da contribuição de 
registo, as disposições d^ste 
dccret» considerar-se-hao fa- 
zendo parte do actual regu- 
lamento, para todos os effei- 
tos. 

Artigo 12.0 Fica revogada 
a legislação em contrario. 

Paços do Governo da Re- 
publica, em 10 de fevereiro 
de 1912.—Manoel de Arria- 
ga, Antonio Caetano Maciei- 
ra, Sidonio Bernardino Car- 
doso da Slva Paes. 

—♦HMH*  

Acaba de ser |>»sio s» 
venda o 14$.° tomu da 

XOVA COldLISCÇJlO 
B5U LEIS a>A 

Republica 

Porlugueza 

Approvadas pelas 
ConstUnlníes 

Sinmnsarlo do 
tOUIO B2.c IO 

Beorganisação dos Serviços 
das Alfandegas (conclusão) — 
íiegu lamento disciplinar do 
exercito nas Colonias—Re- 
forma dos alferes mestres de 
musica nas colonias—Hegu- 
lamento da contabilidade e da 
lliesouraria da administração 
geral dos correios e telegra- 
phos—Varias providencias pa ■ 
ra regular o fuaccionamenlo 
do Conselho Superior da Ad- 
ministração Financeira do Es- 
tado—Prohi bicão do trabalho 
nocturno das mulheies nos 
estabelecimentos industriaes 
onde laborem mais do dez 
operários eoperarias—Regu- 
lamento para o fabrico e ven 
da de pão (continua). 

A Empreza editora da <B;- 
bliolheca d'Educação Nacio- 
nal, cuja direcção está con- 
fiada ao dlstincto professor 
e sociologo Agostinho For- 
tes, a primeira que deu co- 
meço á publicação de todos 
os decretos do Governo pro- 
visório da Republica, empre- 
hendlmento que lhe propor- 
cionou um acolhimento mui- 
to lisongeiro, e que deu azo 
á publicação de: 

59 folheto», com 915 
decretos, 

ao preço do 30 reis cada 
folheto contendo uma 

ou mais leis 

extrahidas meticulosamente 
da folha official, resolveu, 
encetar desde já a publicação 
com a maxima urgência, de 
todo o conjuncio de leis que 
o parlamento vae sanccio- 
nando, assegurando que a 
reproducção será feita exclu- 
sivamente çela folha official 
e com o máximo cuidado. 

A nova Collccção de Leis 
da Republica, levará todas 
as indicações de referencia 
aos Codigos em vigor. 

E' esta a primeira publi- 
cação no genero, mais util, 
completa e económica, até 
hoje apresentada no nosso 
meio. 

A distribuição é feita em 
tomos de 32 paginas, ao pre- 
ço extremamente economico 
de 60 reis. 

Todos os pedidos de assi- 
gnatura e catálogos devem 
ser dirigidos á 

TTypographia Gonçalves— 
80. Rua do Alecrim, 82 — 
LISBOA. 
 *«*§*  

Previsão do tempo 

Eis, segundo Sfeijoon, os 
prognósticos da segunda quin- 
zena do mez corrente: 

A 16, haverá baixa pres- 
são no Atlântico e no Medi- 
terrâneo, causando pertur- 
bação a O. e S. E. da Pe- 
nínsula. 

A 17, haverá chuvas, es- 
pecialmente a O. e ao cen- 
tro da Península. 

A 18, formar-se-ha um 
núcleo de forças a N. O. de 
França, havendo chuvas ge- 
raes é ventos de differentes 
rumos. 

A 19, a depressão occaslo- 
nará chuvas nas visinhanças 
do Mediterrâneo, com ven- 
tos entre N. O. -c N. E.. 

A 20, aproximar-se-ha do 
Atlântico outra depressão, 
occasionando algumas chuvas 
a O. da Península com ven- 
tos do 2.0 e 3.° quadrantes. 

De 21 a 22, ^dominara o 
bom tempo nas nossas re- 
giões. 

A 23, perturbar-se-ha de 
novo o estado atmospherico 
da Península, causando chu- 
vas desde S. O. até ao Cen- 
tro e Levante. 

A 24 e 25, um núcleo dc 
forças provocará chuvas e 
ventos no Levante e Andalu- 
zia oriental, com temporaes 
no Mediterrâneo e no Es- 
treito. 

A 26, haverá chuvas e al- 
gumas neves a N. O. da Pe- 
nínsula, com ventos entre S. 
O. e N. O.. 

A 27, a depressão passará 
pela Biscaia e N. de Hespa- 
nha. fazendo-se sentir, a 28, 
no Mediterrâneo. 

Finalmente a 29,33 baixas 
pressões mediterrâneas far- 
se-hão sentir a S.- O. da Ir- 
landa e produzirão chuvas 
desde O. ao centro da Pe- 
nínsula, com ventos do 3.° 
quadrante. 

- «iâíiÇiiS. 1,   

«vil 

O nosso amigo sr. João 
Pires Teixeira, actualmente 
residente na cidade do Por- 
to, pede-nos para que faça- 
mos publico que pediu a de- 
missão de so:io da assem- 
bleia «Recreio Melgacense», 
doesta vilia. 

—)•(— 
E1 digna de louvor a re- 

solução tomada por aquelle 
nosso amigo, attendendo aos 
justos e ponderosos motivos 
que para isso concorreram. 

Consta-nos que outros só- 
cios, por egual motivo, vão 
também pedir a sua demis- 
são. 

——  

Foi mandada entregar á 
Camara de Valença a impor- 
tância dos fundos do muni- 
cípio, que lhe pertencia pela 
cobrança realisada na gerên- 
cia do ex-recebedor Adelino 
Guimarães. 

-)*(- 
Consta á «Capital» que 

vão ser processados os jor- 
naes portuguezes e estran- 
geiros que teem propalado 
calunias sobre o tratamento 
dos presos políticos que es- 
tão nos presídios. 

—)•(— 
Foi chamada a attenção 

dos inspectores districtaes de 
finanças para a rigorosa ob- 
servância do disposto no ar- 
tigo 47.0 do decreto com 
força de lei de 25 de maio 
de 1911, que determina que 
nenhum funccionario de fi- 
nanças resida fóra da locali- 
dade onde funccionam as re- 
partições em que servem. 

—).»(— 
Falleceu no hospital do 

Conde de Ferreira, do Por- 
to, o sr. dr. Augusto d^r- 
zilla Fonseca, lente de mate- 
mática da Universidade de 
Coimbra, que ha mezes se 
encontrava em tratamento 
Taquclla casa de saúde. 

-)*(- 
O sr. presidente da Repu- 

blica suspendeu até ulterior 
resolução as suas reuniões 
quinzenaes e destinou reis 
õocçíooo do seu subsidio pa- 
ra as victlmas dos últimos 
temporaes. 

-H- 
As despezas da gderra Ita- 

lo-turca desde o seu começo 
são assim avaliadas; por 
parte da Lalia, i5o milhões 
de libras, por parte ia Tur- 
quia 20 milhões. 

 t-Wàé*  
Cíu-aav»! 

Pôde-Se dizer que foi es- 
túpido e semsaborão o car- 
naval d^ste anno, a não ser 
nos últimos dias, que desper- 
tou alguma animação nas 
ruas. 

No domingo uma engra- 
çada parod'a aos couceiristas, 
que foi recebida com enthu- 
siasiro e na terça feira al- 
guns grupos de mascaras que 
foram o gáudio dos rapazes. 

N'este dia tivemos a visi- 
ta d^m distincto grupo de 
lindas lavradeiras de Valla- 
dares, acompanhado dalguns 
cavalheiros cfaqulla localida- 
de o qual, durante o pouco 
tempo que aqui esteve, re- 
cebeu os cumprimentos de 
muitas pessoes. 

O enthusiasmo dos trica- 
nés do anno passado ficou 
muito áquem. 

Só um partido explorou 
esse ramo de negocio. A 
concorrência, porém,foi sem- 
pre grande. 

Na noite de terça exibiu- 
se esse grupo, merecendo 
louvores pela forma como se 
apresentou. 

Na assembleia dançou-se 
também, nas noites dc do- 
minga e terça feira. 

Camfaho de ferro 

Diz o «Valenciano»: 
«Consta que o sr. enge- 

nheiro Frederico Cambour- 
nac, recebeu ordem de prin- 
cipiar sem demora o assen- 
tamento da linha entre Va- 
lença e Lapella, trabalho es- 
te a que se deve dar come- 
ço no proximo mez. 

Segundo nos informam o 
assentamento pôde levar tres 
mezes, quando muito. 

O mesmo distincto enge- 
nheiro já informou favora- 
velmente ácerca da reclama- 
ção do povo da Urgeira pa- 
ra se fazerem vedações na 
trincheira que ali existe c que 
é dkima urgência reconheci- 
da. 

Estamos certos que s. ex.a 

em breve principiará esse 
trabalho que os povos da 
Urgeira anciosamente espe- 
ram». 

Oxalá que assim seja. 

 «HtlIéÍK*  

Louça dc porccllana da 

"Yisla 41egre„ 

Serviços completos, meios 
serviços e peças avulsas.— 
Chavénas e serviços com 
dedicatórias próprios para 
brindes. 

João da Cunha Moraes 

MELGAÇO 

  ■  . 

Pertence ao nosso presa- 
do coilega «O Primeiro de 
«Janeiro», o judicioso e bem 
elaborado artigo que hoje, 
com a devida vénia, publi- 
camos em primeiro logar. 
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(fínijiitza ^muraria 

"(Eoajianra,, 

Faiem annos: 

Domingo—o sr. dr. Manoel Fernandes Pinto. 
Segunda feira—a e.O,a sr.a D. Ludovina Amélia Gonçalves 

da Rocha Pinto. 
Terça feira—o sr. Francisco Antonio de Sonsa Araujo e a 

menina Maria José dWcemao Vaseoncellos. 
Quarta feira— o rcv. Jose Augusto Ferreira. 

 — 

Está para o Porto, o sr. dr. Joaquim Gonçalves dVvrau- 
jo, muito digno delegado do Procurador da Republica n'es- 
ta. comarca. _ 

—Partiu para Barcellos. o sr. Jeronymo Casimiro Mon- 
teiro, intelligente escrivão d'est£ jui/.o. 

— Estiveram em Vianna do Castello, os srs. dr. José J. 
d1 Abreu, muito digno administrador dVte concelho, e Ma- 
noel José da Costa, hábil aspirante de fazenda. 

—Passa melhor dos seus incommodos, o sr. José Maria 
Pereira. 

—Esteve em Mon são, com sua ex.n'a esposa, o sr. dr. 
José Joaquim da Rocha, intelligente notário d'esra comarca. 

—Regressou de Lisboa, o sr. Antonio A. d'Araujo. 
—Esteve no Porto, o sr. José Ferreira Las Casas, di- 

gníssimo escrivão d^ste juizo. 

Hotel auinta do Pczo Contra a debilidade 

vmt A, tAl®S80 

VAI.LA DARES—MONSÃO 

Esta conhecida e conceituada empreza cncar- 

rega-se de todas as classes de funcraes, para o 

que dispõe de um completo material de primei- 

ra ordem — quer para ornamentação de egveja 

quer do camara ardente. 

Alem de uma rica eça, a emprezi adquiriu 

o exclusivo para Monsão e Melgaço da venda de 
luxuosas nrnas d& mogno e pau san- 

to, próprias paro jazigos, desde 0O0OOO reis a 
3005000 reis. 

Variadíssimo sortido do coroas e «bouquets». 

Para acquisição de qualquer urna ó necessá- 
rio aviso com 24 horas de aulecipação 

Preços convidativos 

•TTÍ. 

Por escriptura lavrada na 
nota do sr. dr. Arthur An- 
selmo de Castro, distincto 
advogado e notário da co- 
marca de Monsão, foi adqui- 
rida pelo sr. D. José Figuei- 
roa, de Vigo. a" propriedade 
do Novo Hotel Quinta 'lo 
Pezo, que o sr. José Joaquim 
Esteves ha annos vinha ex- 
plorando. 

Seguidamente, constitui- 
m sociedade aquelie 

industrial e o seu conterrâ- 
neo D. Francisco Ribas, sob 
a 5rma Figueiroa & Ribas, 
para continuação de explo- 
ração do mesmo hotel. 

À' nova firma, desejamos 
as maiores prosperidades. 

—— 
Para rir 

Nhjm tribunal. 
Juiz—Como se chamai 
Reu—Josué Pinto d - Sil- 

va Leite Cabral e Camara. 
Juiz—Tem esse nome bas- 

tante afidaigado... 
Reu—Eu lhe explico sr. 

juiz, Josué, é o meu nome 
de baptismo; Pinto da Silva, 
é como quem diz, pinto de- 
penuado ou filho das tristes 
hervas; Leite Cabral, por- 
que fui crcado com leite de 
cabral; Camara, porque foi 
á casta da camara... ahi 
tem pois sr. juiz. 

_)*(_ 
Scena de ante-sala. 
O doutor^ sahindo á sala 

de espera onde o aguardam 
muitos clientes, diz: 

—O que espera ha mais 
tempo, que entre. 

—N^sse caço toca-me a 
mim, diz um alfaiate acre- 
sentando uma conta. Ha dois 
annos que . lhe fiz a roupa 
que traz vestida. 

Desertor 

No dia 16 do conente foi 
preso por praças da guarda 
fiscal, na occasião em que 
pretendia passar para Hes- 
panha, Manoel Loureiro, fi- 
fho de Anna Loureiro, natu- 
ral da fregrezia de Tangil, 
concelho de Monsão; decla- 
rando ser desertor do extin- 
cto batalhão de caçadores 3 

Entregue á auctoridade 
administrativa, foi posto á 
disposição da 8." divisão mi- 
litar. 

Recommendamos a Fari- 
nha Peitoral Ferruginosa 
de Franco, por estar legal- 
mente auctorisada e privile- 
giada, e por teí merecido as 
medalhas d'ouro das expo 
sições, garantindo a sua effi ■ 
cacia milhares de médicos e 
doentes que a teem usado, 
E' tamb-- n precioso alimen- 
to para creanças e pessoas 
de estomago débil ou que 
pretendam um lunch ou re- 
feição facilmente digerivcl, 
cuja acção pôde rea!çar-se 
com um cálix de Vinho Nu- 
tritivo de Carne. 

— 

Força militar 

Na tarde de segunda feira 
veio a esta Villa, em passeio, 
uma forço militar composta 
de 38 praças, sob o comman- 
do do tenente sr, Santana. 

Regress m hontem a Mon- 
são. 

0 

Transações com objectos de 
metais e pedras preciosas 

Compra se ouro velho. 

C^'CDlTO ^ 

Esmaltes artísticos premia- 
dos com medalhas de ouro 
no estrangeiro. 

Autor em Portugal 

J. SILVLIRA 

Rbijs da f»|cai'l!i, «O 

PORTO 

Fundição de FradelSos 

PORTO 

Vales íntcruaeluuacs f5. 

Durante a corrente sema- 
na, vigoram as seguintes ta- 

i xas para a eorssão e con- 
i versão de vales do correio 
I internacionaes: 

Franco  104 re,s 

Marco  200 « 
Coroa  2o3 « 
Pesela  180 « 
Do!lar  i5o5o « 
Esterlino  48"/ is 

Fabricação dc: 
»D.4» PEi/TOSí: 

I 

Para quedas d'agua de 
qualquer altura a começar 
em 6 metros úteis. 

Rendimento 75 a So0/»- 
A única torbina que pôde 

utllisar-se em esífagem vo- 
lumes d'agua diminutos. 

Para installações agrico- 
a, ndustriacs, e hydro- 
electricas. 

DachlnlsíMos para 
uioagcns, lagares d'a- 
zeftc e agricultura. 

Farinha Peitoral Ferrugi- 
nosa da pharmacia Franco 

Legalmente auctoiisadae pri- 
vilegiada. 

Premiada com Medalhas de 
OURO em todas as exposições. 

Esta farinha, que 6 um excel- 
lente alimento reparador, de faeil 
digestão, utillissimo para pessoas 
de estomaco débil ou enfermo, 
para convalecentes, pessoas idosas 
ou creanças, é ao mesmo tempo 
um precioso medicamento que pe- 
la sua acção tónica reconstituin-e 
é do mais reconhecido proveito 
nas pessoas anemicas, dc consti- 
tuição fraca, e, em geral, que ca- 
recem de forças no organismo, 
como attestam milhares de médi- 
cos e doentes que a teem usado. 

Prensas manuacs c 
hydraullcas. para en- 
fardar fazendas. 

Sfontagem de fabricas. 
Ti-ausinissões na o • 

dernas. 
Ranea es de esphe- 

ras d'aço. 

Rombas dc todos os 
systcmas. 

Ciulndastcs, ponts, 
roulants, etc.. 

Execut&m se todos os tra- 
balhos de fundição, de me- 
chanica e de construccão ci- 
vil. 

Importação de: 
TURRINA DE" 

REACÇÃO: 

De funccionamento auto- 
regulador, para todas as que- 
das a partir de i metro. 

Rendimento 8o a S50/o- 
Para instalações indus- 

triaes e hydro-eícctricas. 

Reguladores de pre- 
cisão. 

LOJA NOVA 

DE 
ANTONIO JOAQUIM ESTEVES 

3 iiyisi 
Pulverisadorcs garantidos por 5 colheitas. 
Systema Vermorel 80000 rs. 
«Gaillot   qAooo rs. 
«Govet 90000 rs. 
Tubos de borracha de r." qualidade, Sqo rs. o meu o 
Sulphato de cobre de r.a qualidad;. 
Compras superiores a i5 kilos, preço convencional. 

Para homem, senhora e creança 
Botas de vitella a 255oo rs. 
Outras ditas a 25000 » 

« « « « « « 25200 » 
Botinhas para creança a 600 e 700 rs. 
Sapatinhos « « « que eram dc maior pm u 
vendem-se a 400 rs. 
FAZENDAS PARA VERÃO 
Fatos de boa casimira, gostos lindíssimos, desde 53ik<- 

a 9^000 rs. 
Um saldo de i5o peças de riscados que eram de 12 • 

rs. o metro, vendem-se a 90 rs. 
Outro dito de lenços dc seda que em toda pane v 

vendem a 1&200 e i55oo rs., a 900 rs. 

Todos os géneros pertencentes a mercearia e espe.v 
lidadc em azeite, queqo flamengo, assucar fino 8 chá d 
diversas qualidades. 

MÍÊ8 iEMSITASÍi D9 II- 

iitllifS iAfi 
ISA «SS.AS-Í&3L3SIHA''- 

Em pacotes, torrado, moido e cm grão. 
C A H A* BE FEIinO 

Vende pelo preço do catalogo da fabrica. 

AGENTE DA COMPANHIA «SINGER» 
de niaebinn» de costura. 

Vender multo c ganhar pouco é « systuu a 
adoptado na 

LOJA NOVA DO ESTEVES 

M S L g ã M 

Companhia de Seguras 

A NACIONAL 

SOCIEDADE ANONYMA DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 

Fundada cm 17 de Abril dc 1906 

AVENIDA DA UBERDADE, 14 
(Propriedade da Companhia) 

i.rsiu» \ 

seguros dc vida—Seguro» terrestre» 
e marítimos 

Capilal-reis 500:000^000 

MOTORES ÍÁ 

GÂZOLINfi: 

fixo» e portáteis 
de: s/4 —1 —« -» 
—3 9,5 —9,5 c 13 
cavallos—ef lectivo». 

WOTOPsES: 

a gaz d'ilJumiuaçáo 
a petroleo 
a olco pc»ado 
a gaz pobre. 

COCOHOVFIS 
F MACOINAW 

A VAFOR 

RESERVAS CONSTITUÍDAS 
EM 1906. 

a T907. . 
« 19 08. 
«19 0 9. 

K l»tO. 

.... 5:463,8305 
. . . 2l;852574« 

. . 4 2:2 1(5518 0 
89:2045545 

1 35:953^950 

Capitacs e rendas pagas até 31-XII lOÍO 

32:256p13 

DIRECÇÃO TECHNICA 
Director e Aeluario, FERNANDO BREDERODE 

Snb Director, JOSÉ A. QUINTRLLA 

Prestam-se todas as Informações verbal 
mente das IO horas da manhã ás 5 da 
tarde na sede da ronipanhia ou por 

cscripto na volta do correio 

Séde em LISBOA 

Aveuidn da Liberdade, 14 
TELEPHONE 1:671 

End. telegr,— LAN JlCAN 

Delegação no PORTO 
Rocha Sc Ilharco 

Rim da Fabrica. 45 
TELEPHONE 701 

End. telegr.—LANO/CAN 
CODIGO TEÍ.KG R A PH ICO RIBF.IRO 
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N^ste estabelecimento, encontra-se um va- 
riado sortido de calçado para homens, senho- 
ras e creanças, sendo de notar que á solidez, 
bom acabamento e optimos cabedais empre- 
gados, junta-se a modicidade de preços, facto 
incontestável que levou á SAPATARIA CEN ■ 
TRAL o largo credito de que gosa e os nu- 
merosos freguezes que todos os dias a procu- 
ram. 

ITesta casa, não só se executa obra nova 
em todas as qualidades e feitios, mas também 
se fazem todos os concertos com a maior so- 
lidez e sempre cabedaes de t.a qualidade. 

Também tem um grande sortido de poma- 
das allemãs e americanas, para conservação 
jO calçado, e em todas as côres, que vende 
pOr preços sem competência. 

Por contracto que fez com a viuva do fal 
lecido João Alves da Cunha, participa aos 
ex.mos freguezes de Melgaço que todos os dias 
g de cada mez recebe as suas estimáveis ordens 
na pharmacia do sr. Araujo. 
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^AKIÔXS DE VISITA 

D;:sde Soo a 600 réis o 
cento. 
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Esif.t ofSela» eacari-ega-Stt d« tcíE«s os (rabaShos ij- 
pographices, como jornaes, Isvsos, cai-lazc-s, pro- 
gcaraaias para theatros, mappas, cartas í«kc!sí-cs, 

me U'trao<l'ras, bilhetes para rifas, faetsiras, participações 
de easaddicsiáo, recibos para confrarias c jtintas de paro- 
chJa, eíc. 

ííacarrcga-se também tic impressos para repartições 
pnblicas e camara» aatanlclpacs. 

PREÇOS MODICOS 
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: \ATOES DE LUTO 

Desde 600 a 800 réis 
o cento. 

r  ! ^ 

[3 naEJTsmEnsigETLBmsgJisEJUEjiwmm} 
-i ^ 

i i 

.1 

-i 

i 
1 

n 

—DE— 

fS,&i lAílIiSl £115 

FUMH.4DA EM I88O 

RUA DA CALÇADA—MELGAÇO 

JÍD 

' Gonslruem-se gazomelros para produzir gaz ace- 
-j (jleuo. 
j 0 triumphanle apparelho automático sem rival, ò 
' superior a todos os sysleraas atè hoje conhecidos. 

Isento de perigos, de funccionamento absolutamente 
. garantido e perfeito, recummonda-se pela sua sim- 

plicidade. segurança e economia, 
i Executa-se em lodos os tamanhos, com ura ou 

dois geradores, podendo servir para iliuminação de 
, casas particulares, coramerciaes oa vi lias. 

Encanega -se da montagem de canalisaçòes para 
agua ou gaz em qualquer terra dc paiz e da compra 
de tubos de ferro ou chumbo, torneiras, bicos, car- 
boneto de cálcio, candieiros e lodos os seus acces- 
sorios, desde os mais simples aos mais luxuosos, 
para o que tem correspondenciã directa com as mais 

, importantes casas, no genero, de Lisboa o Porto. 
Executa com perfeição toda a obra concernente á 

sua arte, por maisdidicil qne seja. tanto em melaes 
; como em folha, zinco, chumbo o ferro zincado. 

PREÇOS LIMITADÍSSIMOS 
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Vinho Nutritivo cie Carne 

ÚNICO anctorisado pelo 
Governo, approvado pela 
Junta de Sande Publica 

e privilegiado 

Recommendado por cente- 
nares dos mais distinetõs 
médicos, que garantem a sua 
superioridade, contra a de- 
bilidade, na pobreza do san- 
guem (anemia) nas digestões 
difficeis. na convalescença de 
todas as doenças, em geral, 
sempre que épreciso levan- 
tar as forças ou enriquecer 
o sangue; usando-o também, 
com o maior proveito, as 
pessoas de boa saúde, mas 
de constituição fraca, e as ro- 
bustas, que teem excesso de 
trabalho intelhctual ou phy- 
sico, para as perdas occasio- 
nadas per esse excesso de 
trabalho. Tem sido premia- 
do com as medalhas d'ow'0 
em todas as exposições na ■ 
cmnaes e estrangeiras a que 
tem concorrido. 

A' venda nas pharmacta=. 
Depo-ito Geral: Conde de 
Restello & C.a Pharmacia 
Franco, F.os—Lisboa. 

(Sexo feminino) 
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Eurgo do íí uísíIo, 33 (instalação Provisória) 

LISQA. IDA. 

JEtò A -IjEI2CO!H3S 

DIRECTORAS 

Emília Corre* cf Oliveira 
ugiisia de Vasconcelos i\ 1 Latiovina Augusta de Vasconcelos Mourão Passos 
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Ourivesaria e re- 

lojoaria Maia 

Praça de lHeu-la Hcn 

-.4ÍM0NSÃ0>- 

—ffH— 

Grande sortido em obje- 
ctos de ouro e prata. 

Sortido completo em ob- 
jectos de ourivesaria. Reló- 
gios para homem e senho- 
ra, assim como para sala e 
despertadores. 

Percorre todas as feiras 
circumvisinhas. 

ZJ 

^ COLCHOARIA % 
Jf —».— v- 

Joaquim |1íkcto Jtlues 

 —KJÍ—   

COFRES legítimos á prova de fogo. 
FOGÕES de fogo circular,com ca'd eiras cylindrl- 

cas, para lenha e carvão. 
CAMAS de ferro e metal.—LAVATÓRIOS de 

ferro. 
LOUCAS.de ferro esmaltado c estanho. 
COLCHOES e ENXERGÕES de palha, folheto, 

li 
BACIAS e todas as 

la, crina e sumauma 
BANHEIRAS, BALDES, 

obras de zinco. 

EXECUTA TODAS AS OBRAS DE FERRO 
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OFFICINAS: ái, Cima dc Villa, 33 
deposito: 129, Sá da Bandeira, i33 

PORTO 

Preços ses 
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^raça da Republica 

MELGAÇO 

N^ste novo estabelecimento, encontram se a 
vou la todos òs artigos, de primeira qualidade, cou- 
cernentes a mercearia. Gra.i.io sortimento de pa- 
pelaria em qualidade muito fina, Variado sonido 
de vinhos fiuos, licores, genebras, etc.. Conservas 
de todas as qualidades e muitas outras miudezas. 

Enxofre e sulphaío de cobre do primeira quali- 
dade e a preços sem competência. 

Seriedade c vendas a dinheiro. 
Visitem a «Republicana», se querem comprar 

barato. 

HE 

Ourivesaria e re- 

lojoaria União 

—DE— 

MANOELF. DA PONTE 

Risa do dr. laulz 
•fosé 99li«s 

—*MONSÃd*— 

N^ste estabelecimento re- 
centemente monlado encon- 
tra se um completo e varia- 
do sortido de objectos dhauro 
e prata, crystaes guarneci- 
dos a prata e ouro, relogios 
de algibeira tanto para ho- 
mem como para senhora 
(últimos modelos1, ditos de 
saia e meza e um variado 
sortido em estojos e obje- 
ctos para brindes. Longines, 
relogios dVta precisão. Fa- 
zem se todos os concertos 
em ouro e prata assim como 
em relogios, garantindo todos 
os seus trabalhos. 

Aos excelientissimos fre- 
guezes e ao publico em geral 
recnmmendamos que não 
comprem n'outra parte sem 
primeiro visitarem o nosso 
estabelecimento na rua do 
Dr. Luiz José Dias. 

O proprietário de esta 
ourivesaria percorre to- 
das as feiras circumvisinhas 
onde recebe ordens dos 
seus estimados freguezes. 

FVcços os suais mó- 
dicos. 
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